
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita o recolhimento de galhos da calçada na Rua Chile, em frente ao nº 191, Jardim
Diamantina.

Justificado o pedido em tela, a solicitação de recolhimento dos galhos acumulados na calçada se
justifica pela necessidade de restabelecer a segurança e a mobilidade dos pedestres. A quantidade de
galhos presentes no local é tão significativa que tomou toda a extensão da calçada, impossibilitando
completamente sua utilização. Essa obstrução força os pedestres a transitarem pela rua, aumentando de
forma considerável o risco de acidentes. Além disso, o acúmulo de galhos compromete a limpeza e a
ordem do espaço público, favorece a presença de insetos e prejudica o aspecto urbano da área. A
remoção adequada desses resíduos é fundamental para devolver a funcionalidade da calçada,
garantir a circulação segura dos moradores e promover melhores condições de higiene e bem-
estar. Diante disso, o recolhimento solicitado torna-se uma medida urgente e necessária para o uso
adequado do espaço público pela comunidade.     

Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2025.

   

Lucas Leugi
Vereador
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